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INDICAÇÃO Nº ______/2025 

 

 

 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Aracruz, 
 
 
 
 
Nos termos do artigo 162, § 2º, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Aracruz, venho, respeitosamente, requerer a Vossas Excelências o encaminhamento 
da presente indicação ao Poder Executivo Municipal. 
 
 
 
 
Aracruz, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

RENATO PEREIRA SOBRINHO 
Vereador – PDT 
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INDICAÇÃO Nº ______/2025 

 
 
Sr. Prefeito do Município de Aracruz / Secretário Municipal, 
 
Com a devida estima e consideração, venho, por meio desta, solicitar a realocação 
da placa R-1 (PARE) no cruzamento da Rua Leopoldo Barcelos Rangel com a Rua 
Quintino Loureiro (ao lado do viaduto), removendo-a da Rua Leopoldo Barcelos 
Rangel e instalando-a na aproximação da Quintino Loureiro (sentido ascendente, para 
quem segue em frente ou à direita para o viaduto, vindo do INSS), com a adequação 
da linha de retenção e restrição de estacionamento na faixa de aproximação, a fim de 
aperfeiçoar a segurança viária e a legibilidade do cruzamento. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A medida se justifica porque a Rua Leopoldo Barcelos Rangel constitui eixo de 
continuidade em direção ao viaduto e concentra o fluxo principal, enquanto a Rua 
Quintino Loureiro é via transversal, devendo o controle de parada recair sobre esta 
última, conforme boas práticas do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito. 
 
Além disso, quem sobe a Rua Quintino Loureiro dispõe de melhor campo de visão 
para avaliar o tráfego da Rua Leopoldo Barcelos Rangel, de modo que manter a placa 
R-1 (PARE) na Rua Leopoldo Barcelos Rangel impõe decisão com visibilidade reduzida 
em relação aos veículos que sobem a Rua Quintino Loureiro, elevando o risco de 
acidentes, que ocorrem com certa frequência no local. 
 
A realocação melhora a fluidez do trânsito no cruzamento e reduz indecisões dos 
condutores. Remanejada a placa, recomenda-se instalá-la à direita, imediatamente 
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antes da linha de retenção, com pintura/ajuste da linha de retenção e restrição de 
estacionamento na aproximação. 
 
Tais providências enquadram-se na competência municipal para planejar, operar e 
sinalizar o trânsito, corrigindo inconsistência sinalética, hoje prejudicial à segurança 
viária. 
 
Por fim, reiterando nossos protestos de elevada estima e consideração, solicitamos 
que essa indicação seja devidamente acolhida e que as medidas solicitadas sejam 
providenciadas no mais curto prazo possível. 
 
Aracruz, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

RENATO PEREIRA SOBRINHO 
Vereador - PDT 
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